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DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
 ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de

Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III,

do Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

 "Concede licença para tratar de interesse particular, porém, sem vencimentos":

Portaria DAE nº 165 de 24/09/2012 - Concede a servidora Caroline Basílio Bacchi, na função de Técnico

de Saneamento, licença para tratar de interesse particular, porém, sem vencimentos, conforme estabelece a Lei

Municipal nº 3772/2003. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 17/09/2012.**

"Nomeia membros para compor Comissão de Sindicância e dá outras providências":

Portaria DAE nº 166 de 24/09/2012 - Designa os servidores a seguir para compor a Comissão de

Sindicância, destinada a apurar os fatos noticiados no protocolado DAE nº 1116/12, sob a presidência do primeiro:

Antonio Rodrigues de Sá, Airton Ribeiro Maia e José Roberto Galusni. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a

24/09/2012.** Portaria DAE nº 167 de 24/09/2012 - Designa os servidores a seguir para compor a Comissão de

Sindicância, destinada a apurar os fatos noticiados no protocolado DAE nº 1098/12, sob a presidência do

primeiro: Moises Pereira de Brito, Paulo Fernando Neves Pacheco e Carlos Alberto de Carvalho. Esta Portaria

tem seu efeito retroagido a 24/09/2012.**

Sumaré, 24 de setembro de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVAS  CONCURSO PÚBLICO 02/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL SUMARÉ, Estado de São Paulo, juntamente com o Instituto Nacional
de Desenvolvimento Educacional e Capacitação - INDEC, responsável pela realização do concurso público
para os cargos de Auxiliar de Enfermagem do Trabalho - E, Engenheiro de Segurança do Trabalho - E, Médico
do Trabalho - E e Técnico em Segurança do Trabalho - E, conforme Edital de Concurso Público nº 02/2012,
tornam público a convocação dos candidatos inscritos no concurso público para as provas a serem realizadas
nesta cidade de Sumaré - SP da seguinte forma:

Data: 21 de outubro de 2012 (domingo)
Horário de início da prova: 13h00min (treze horas)
Local: FACULDADE ANHANGUERA
Endereço: Av. Eugênia Biancalana Duarte, 501
Bairro Jardim Primavera
1. Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das

provas, sendo que os candidatos deverão comparecer com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência do
horário marcado para o início das provas, após o que os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada
de candidatos retardatários.

2. Só serão admitidos às salas de provas os candidatos que comparecerem munidos de seu
protocolo de inscrição, documento de identidade original com foto (cédula de identidade) e caneta esferográfica
azul ou preta.

3. Durante a aplicação das provas não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer
espécie e nem a utilização de livros, notas, impressos, telefones celulares, calculadoras, agendas eletrônicas,
BIP, "Walkman" e similares, bem como qualquer material que não seja o estritamente necessário para a
realização das provas.

Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o
presente Edital.

Prefeitura Municipal de Sumaré, em 26 de setembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
Prefeito Municipal

Edital de Inscrição

O Conselho de Escola e a Direção da E.M. José de Anchieta, situada na Rua Geraldo de Souza, 157/
221, Jardim Carlos Basso, comunicam aos interessados que estarão abertas as inscrições do Processo
Seletivo - 2013 para o 1º ano do Curso Normal em Nível Médio, no período de 05 a 14/11/2012, das 13h30min
às 16h, na secretaria da escola.

Número de Vagas: 35.

Informações sobre o curso
- Duração: 4 anos
- Período de aula: 7h10min às 12h30min (6h/a diárias)
- Estágio não remunerado a partir do 2º ano.

Documentos necessários para a inscrição
- Fotocópia do RG.
- Comprovante de residência, no município de Sumaré: original em nome do candidato ou de seus pais.
- Contribuição: R$ 40,00
- Declaração de frequência da 8ª série ou 9º ano do Ensino Fundamental

Da prova
- O processo seletivo - 2013 será realizado no dia 01/12/12 (sábado), às 8h, no prédio da E.M. José de

Anchieta.
- A prova será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha com valor de 1,00 cada, sendo:

15 de Português, 10 de Matemática, 15 de atualidades e produção de texto valendo 10 pontos.

Da classificação
- Os candidatos aprovados serão classificados em ordem decrescente de nota.
- 5% do total das vagas serão destinadas a Portadores de Necessidades Especiais.

Das condições de participação
- Fica vedada a matrícula aos alunos que cursaram ou estejam cursando o ENSINO MÉDIO.
- Fica vedada a matrícula aos alunos que não residam no município de Sumaré.

Da divulgação
A divulgação da classificação será no dia 08/01/13, na escola, a partir das 13h30min.

Da matrícula
A matrícula será no período de 14 a 18/01/12, das 08h30min às 11h30min, na secretaria da escola.

Documentos necessários:
- 2 fotos 3x4 recente.
- Fotocópia do RG.
- Comprovante de residência, no município de Sumaré: original em nome do candidato ou de seus pais.
- Declaração de conclusão da 8ª série/9º ano do Ensino Fundamental ou Histórico Escolar de conclusão

da 8ª série/9ºano

Critérios de desempate
a) Concluinte da 8ª série nesta Unidade Escolar em 2012.
b) Prosseguimento em continuidade de estudo.
c) Menor idade: data de nascimento.

Vagas Remanescentes
Sendo chamados todos aqueles que participaram do Processo Seletivo e ainda houver vagas rema-

nescentes, as mesmas serão oferecidas a quem interessar desde que atendam as exigências legais.
Para que seja aberta a sala do 1º ano, é necessário que tenha 35 alunos matriculados.

Sumaré, 20 de setembro de 2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
 ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 1250, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

Exonera, a pedido, servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras providências.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,
Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de março

de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar, do serviço público, a pedido, o servidor ROGELIO GARCIA BONIL, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 3.530.651 do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração,
de Assessor II, referência PMSC-03, lotado na Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã e
designado para prestar serviços na Secretaria Municipal de Obras, a partir de 21 de setembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as providências decorren-
tes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 21 de setembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 21
de setembro de 2012,  e  republicada em 28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº.235 SC
de 28 de setembro de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMIADS n° 1936/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) DIOGO DANIEL DE MENEZES,R.G.
nº.48.661.674-5, titular do cargo efetivo de Motorista
municipal, nomeado (a) em 14 de setembro de 2012
conforme portaria nº. 1214/12, sendo subordinado (a) à
Secretaria Municipal de SEMUR, para prestar servi-
ços junto à Secretaria Municipal de Inclusão Social,com
efeito válido a partir de 25 de setembro de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.236 SC
de 28 de setembro de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMIADS n° 2770/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) SILVANA REGINA SERRA
FAGIOLO,R.G. nº.19.534.378, titular do cargo efe-
tivo de Serviços Gerais, nomeado (a) em 14 de
setembro de 2012 conforme portaria nº. 1212/12,
sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Educação,com efeito váli-
do a partir de 27 de setembro de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas
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COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Sumaré comunica que, nos termos da Lei Complementar nº 101 de
04 de maio de 2000 (Art. 4º), atendendo ao disposto do § 2º do art.165 da Constituição, será
realizada a Audiência Pública objetivando a Demonstração e Avaliação do Cumprimento das Metas
Fiscais do 2º quadrimestre de 2012.

Esta terá como local o Plenário da Câmara Municipal de Sumaré, situado à Travessa 1°
Centenário, nº 32 Centro - Sumaré, no dia 26 de outubro de 2012, com início às 15h30.

José Antonio Bacchim
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
           SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

PORTARIAS
PORTARIA Nº 1251, DE 28 DE SETEMBRO

DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/12 - Professor Municipal II -
Português, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/12 - Professor Municipal II - Português;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtu-
de de aprovação em Concurso Público           nº 001/
12, para exercer o cargo de Professor Municipal II -
Português, referência MG-06, subordinado à Secreta-
ria Municipal de Educação:

CLASS NOME RG INICIO
1° DANILLO DE AQUINO GUEDES

44.462.992-0 28/09/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse do servidor em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1252, DE 28 DE SETEMBRO
 DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os elementos constantes do
protocolado PMS  nº 25202/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor concursado LUIZ CARLOS MAGA-
LHÃES, portador da Cédula de Identidade, RG nº
11.981.992-2, do cargo de Serviços Públicos - Nível E,
referência PMS-64, subordinado a Secretaria Municipal
de Serviços Públicos, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a 20
de setembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências que
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-

tembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1253, DE 28 DE SETEMBRO
DE 2012.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 24126/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor JOSÉ CARLOS
BARROS LOVAGLIO, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 9592921, a dirigir veículos oficiais pertencen-
tes à frota municipal obedecida às restrições de sua
CNH nº 600827050 - Registro nº 02310979742, catego-
ria "B".

Art. 2º - A presente autorização não exime o
servidor das responsabilidades inerentes à condução de
veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou
alheio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1254, DE 28 DE SETEMBRO
 DE 2012.

Concede afastamento, sem remuneração, de
servidora concursada, para tratar de interesse particular
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições de seu
cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgâ-
nica do Município e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e
artigo 195, ambos da Lei Municipal      nº 4967/2010;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 23940/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das
atividades da servidora concursada VIVIANE CAMILO
DE SOUSA, portadora da Cédula de Identidade RG nº
40.816.230-2, do cargo de Auxiliar de Recepção - Nível E,
referência PMS-60, subordinada a Secretaria Municipal
de Comunicação Social, para tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será
pelo período de 03 de setembro de 2012 a 30 de novem-
bro de 2012.

Parágrafo Único - A requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fato modificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, inclusive no que se refere
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 1255, DE 28 DE SETEMBRO
DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15
de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear JOÃO CLAUDIO BORGES
DIAS, portador da Cédula de Identidade RG nº
21.855.723, para o exercício do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo I, referência PMSC-10, lotado
na Secretaria Municipal de Governo e Participação
Cidadã e designado para prestar serviços na Secreta-
ria Municipal de Educação, a partir de 28 de setembro
de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVER-

NO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1256, DE 28 DE SETEMBRO
DE 2012.

Dispensa servidor celetista a seu pedido, e
concede-lhe os benefícios da complementação de seus
proventos.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e,

Considerando a aposentadoria voluntária do
servidor, bem como o seu pedido de dispensa;

Considerando o preenchimento dos requisitos
dispostos na Lei 1298/75, com as alterações que lhe
foram introduzidas pelas Leis n° 2601/93, n° 2789/95 e
3095/97, mantidas em vigor em face do requerente por
força do direito adquirido; e,

Considerando os elementos do protocolado
PMS n° 23447/12;

RESOLVE:

Art. 1° - Dispensar do serviço público munici-
pal, a pedido, o servidor JOSÉ ARISTIDES
MARANGONI, portador da cédula de identidade RG
n° 11.670.254-0, titular do cargo de Motorista Municipal
de Classe Especial de Obras - Nível A, referência
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PMS-38, que ora fica declarado vago, subordinado a
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, em face de
seu pedido de dispensa por aposentadoria e concede-lhe
os benefícios da complementação dos proventos, com
percentual de cálculo fixado em 100% (cem por cento).

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes do dis-
posto neste artigo são retroativos a partir de 03 de setem-
bro de 2012.

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências que
se fizerem necessárias ao cumprimento da presente
portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação
onerarão dotação específica do órgão interessado, con-
signada no orçamento vigente, suplementada se neces-
sário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, observando o disposto no parágrafo
único do artigo 1°.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1257, DE 28 DE SETEMBRO
DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Operador de Equipamen-
tos de Comunicação SMS, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do proce-
dimento administrativo referente ao Concurso Público 001/
10 - Operador de Equipamentos de Comunicação SMS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Operador de Equipamentos de
Comunicação SMS - Nível E - 200 horas, referência
PMS-47, subordinada à Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Recursos Humanos:

CLASS NOME RG INICIO
45° VALKIRIA MARTINS SOARES

32.955.281-8 28/09/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.
artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1258, DE 28 DE SETEMBRO
DE 2012.

Exonera servidora comissionada, a pedido, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de provimento em comissão, formulado pela
servidora;

Considerando os elementos constantes do
protocolado PMS  nº 24858/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora comissionada SUZANE ALVES
LUCIANO, portadora da Cédula de Identidade, RG nº
47.150.105-0, do cargo de Assistente Administrativo I,
referência PMSC-10, subordinada a Secretaria Munici-
pal de Governo e Participação Cidadã e designada para
prestar serviços na Secretaria Municipal de Saúde, que
ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a 17
de setembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências que
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-

tembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1259, DE 28 DE SETEMBRO
DE 2012.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 24257/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a servidora THAIS OLIVEI-
RA DO CARMO, portadora da Cédula de Identidade

RG nº MG10245608, a dirigir veículos oficiais perten-
centes à frota municipal obedecida às restrições de sua
CNH nº 254633354 - Registro nº 04550183322, cate-
goria "B".

Art. 2º - A presente autorização não exime a
servidora das responsabilidades inerentes à condução
de veículos oficiais, nem a resguarda de eventuais
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio
público ou alheio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1260, DE 28 DE SETEMBRO
DE 2012.

Concede afastamento, sem remuneração, de
servidora concursada, para tratar de interesse particular
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições de seu
cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgâ-
nica do Município e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e
artigo 195, ambos da Lei Municipal      nº 4967/2010;

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 16176/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das
atividades da servidora concursada AIDA SOUZA
MORALES, portadora da Cédula de Identidade RG nº
54.277.487-2, do cargo de Psicólogo SMS - Nível E -
150 horas, referência SMS-35, subordinada a Secretaria
Municipal de Saúde, para tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será
pelo período de 26 de setembro de 2012 a 04 de janeiro
de 2013.

Parágrafo Único - A requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fato modificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1261, DE 28 DE SETEMBRO

DE 2012.

Concede complementação de pensão por mor-
te, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos
exigidos pela Lei Municipal              nº 1.298/75;

Considerando parecer favorável emitido pela
Procuradoria Geral do Município nas fls. 09;

Considerando os elementos constantes do
protocolado PMS  nº 23296/12;

R E S O L V E:

Art. lº - Conceder ao Sr. ALFREDO MEY,
portador da Cédula de Identidade RG nº 2.556.451-1,
os benefícios da complementação de pensão por morte
em virtude do falecimento de sua esposa, ex-servidora
municipal Aparecida Conceição de Oliveira Mey.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes desta
portaria são retroativos a 22 de maio de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único, de seu artigo 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1262, DE 28 DE SETEMBRO
DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Motorista Municipal, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/09 - Motorista Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Motorista Municipal - Nível E
- 200 horas, referência PMS-55, subordinado à Secre-
taria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural:

CLASS NOME RG INICIO
23° RICARDO SILVA DOS SANTOS

13.193.336-X 28/09/2012

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse do servidor em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1263, DE 28 DE SETEMBRO
 DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os elementos constantes do
protocolado PMS  nº 24979/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor concursado GERONIMO SANTOS
ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade, RG nº
34.160.347-8, do cargo de Professor Municipal II - Ní-
vel E, referência MG-06, subordinado a Secretaria
Municipal de Educação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a 18
de setembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências que
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-

tembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1264, DE 28 DE SETEMBRO
 DE 2012.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 23408/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a servidora VERA LUCIA DE
FALCO, portadora da Cédula de Identidade RG nº
18858669, a dirigir veículos oficiais pertencentes à frota
municipal obedecida às restrições de sua CNH nº
250430831 - Registro nº 04894096915, categoria "AB".

Art. 2º - A presente autorização não exime a
servidora das responsabilidades inerentes à condução
de veículos oficiais, nem a resguarda de eventuais ações
regressivas em caso de danos ao patrimônio público ou
alheio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1265, DE 28 DE SETEMBRO
DE 2012.

Mantém vínculo empregatício da servidora
concursada e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/11 - Professor Social I;

R E S O L V E :

Art. 1º - Manter o vínculo empregatício da
servidora, abaixo relacionada, nas condições e legisla-
ção que regem os Concursos Públicos, alterando o
cargo de Serviços Gerais - Nível E - 200 horas, referên-
cia PMS-64, nomeando para o cargo de Professor So-
cial I, Nível E - 120 horas, referência PMS-84, subordi-
nada a Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e
Desenvolvimento Social, tendo em vista a aprovação
no Concurso Público n° 001/2011:

CLASS NOME RG INICIO
7° MARISSOL JANDIRA DA GRAÇA

MORENO 14.466.449 28/09/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1266, DE 28 DE SETEMBRO
DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/11 - Serviços Gerais, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/11 - Serviços Gerais;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/11,
para exercer o cargo de Serviços Gerais - Nível E -
200 horas, referência PMS-64, subordinada à Secreta-
ria Municipal de Serviços Públicos:

CLASS NOME RG INICIO
33° NOEMIA DOS SANTOS DA SIL-

VA 24.672.938-7 28/09/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 1267, DE 28 DE SETEMBRO
DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exonera-
ção do cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os elementos constantes do
protocolado PMS  nº 24875/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor concursado GUSTAVO DE SOU-
ZA, portador da Cédula de Identidade, RG nº
323701577, do cargo de Técnico em Informática - Ní-
vel E, referência PMS-46, subordinado a Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos, que
ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a
21 de setembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento des-
te ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVER-

NO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1268, DE 28 DE SETEMBRO
 DE 2012.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 21347/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor FAUSTO ANIBAL
FERREIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº
13229200, a dirigir veículos oficiais pertencentes à frota
municipal obedecida às restrições de sua CNH nº
281294467 - Registro nº 01203119510, categoria "B".

Art. 2º - A presente autorização não exime o
servidor das responsabilidades inerentes à condução
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio
público ou alheio.
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1269, DE 28 DE SETEMBRO
DE 2012.

Revoga Parcialmente a Portaria nº 1158, de 31
de agosto de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré; e

Considerando os elementos constantes no Con-
curso Público nº 002/09 - Professor Municipal I, em
especial fls. 282 e 283;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar parcialmente, a Portaria nº
1158, de 31 de agosto de 2012, no que se refere à
nomeação ao Concurso Público nº 002/09, Professor
Municipal I - Nível E, referência MG-01 - Secretaria
Municipal de Educação, referente à candidata abaixo
relacionada, conforme fls. 283:

CLASS NOME MOTIVO
86º SANDRA REGINA GERKE

LUCAS
RG n° 13.765.341-4 Não tomou posse

no prazo legal - Lei      n° 4967/10, art. 30, § 3°  alterada
pela     Lei n° 5220/11,   e

Assinou Termo de Desistência  - fls.282
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações e registros
pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 28 de
setembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do  Município  de  Sumaré,
em 28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1270, DE 28 DE SETEMBRO
DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os elementos constantes do

protocolado PMS  nº 25231/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora concursada ROSANGELA
ADRIANA DE SOUZA CARRASCO, portadora da
Cédula de Identidade, RG nº 28.545.449-3, do cargo de
Professor Municipal I - Nível B, referência MG-04, su-
bordinada a Secretaria Municipal de Educação, que ora
fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a 21
de setembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências que
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-

tembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1271, DE 28 DE SETEMBRO
 DE 2012.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 23873/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor VITOR OSCAR
SANTOS DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade
RG nº 6915566, a dirigir veículos oficiais pertencentes à
frota municipal obedecida às restrições de sua CNH nº
385999938 - Registro nº 00677330639, categoria "D".

Art. 2º - A presente autorização não exime o servi-
dor das responsabilidades inerentes à condução de veícu-
los oficiais, nem o resguarda de eventuais ações regressi-
vas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1272, DE 28 DE SETEMBRO
DE 2012.

Re-ratifica o art. 1º da Portaria nº 0758, de 22 de
junho de 2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no Pro-
cesso Seletivo n° 001/11 - Professor Municipal II -
Português, em especial fls. 103;

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº 0758,
de 22 de junho de 2012, para que onde constou errone-
amente:

CLASS NOME RG INICIO TERMI-
NO

40º AVAILSON NEVES DE FRANCA
0918726182-BA 05/06/2012

04/06/2012
Passe a constar, sendo este o correto:
CLASS NOME RG INICIO TERMI-

NO
40º AVAILSON NEVES DE FRANCA

0918726182-BA 05/06/2012
04/06/2013
Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposi-

ções da citada portaria.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data

de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-

trário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-

tembro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1273, DE 28 DE SETEMBRO
 DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os elementos constantes do
protocolado PMS  nº 25090/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor concursado CAMILO JUNQUEIRA
PRATA, portador da Cédula de Identidade, RG nº
28.506.284-0, do cargo de Psicólogo Social - Nível E,
referência PMS-19, subordinado a Secretaria Munici-
pal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Soci-
al, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a 19
de setembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-



CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 1273, DE 28
DE SETEMBRO  DE 2012.
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ção e Recursos Humanos adotará as providências que
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste
ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1274, DE 28 DE SETEMBRO
DE 2012.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 23873/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a servidora BRUNA
TOSCANO CARDOSO, portadora da Cédula de Iden-
tidade RG nº 42525858, a dirigir veículos oficiais per-
tencentes à frota municipal obedecida às restrições de
sua CNH nº 443984119 - Registro nº 03949062353,
categoria "B".

Art. 2º - A presente autorização não exime a
servidora das responsabilidades inerentes à condução
de veículos oficiais, nem a resguarda de eventuais
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio
público ou alheio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1275, DE 28 DE SETEMBRO
 DE 2012.

Exonera servidor comissionado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de provimento em comissão, formulado pelo
servidor;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor comissionado ZELIO ARAUJO, por-
tador da Cédula de Identidade, RG nº 19.025.589-4, do
cargo de Gerente Administrativo de Informações e Aná-
lise Econômico-Social, referência PMSC-06, subordi-
nado a Secretaria Municipal de Planejamento, Desen-
volvimento e Gestão Estratégica, a partir de 28 de se-
tembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências que
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1276, DE 28 DE SETEMBRO
DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear KATIA SOUZA ARAUJO,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 29954507,
para o exercício do cargo de provimento em comissão,
de livre nomeação e exoneração, de Assistente Admi-
nistrativo I, referência PMSC-10, lotada na Secretaria
Municipal de Governo e Participação Cidadã e designa-
da para prestar serviços na Secretaria Municipal de
Saúde, a partir de 28 de setembro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 28 de se-
tembro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
28 de setembro de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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